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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES
 DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS - CFFOTC (2023/2024) E
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, AGROPECUÁRIA E POLÍTICA RURAL – CAPAPR (2023/2024)

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 236/2023
Ementa: 
DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNIAS

AUTORIA: MESA - PRESIDENTE 

OBJETIVO: Análise quanto ao aspecto financeiro orçamentário e administrativo do Projeto de Lei Ordinária nº 236/2023 e Emendas.

1 – DO RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de nº 236/2023, de autoria da Mesa-presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, que dispõe sobre a estrutura organizacional e o plano de cargos, carreiras e vencimentos da Câmara Municipal de Sete Lagoas e dá outras providências.
O referido Projeto foi encaminhado à Comissão de Fiscalização Financeira Orçamentária e de Tomada de Contas e à Comissão de Administração Pública, de Agropecuária e Política Rural no dia 12 de julho de 2023, para emissão de parecer, para inclusão do projeto em pauta de reunião a ser realizada no dia 14 de julho de 2023.
Conforme prevê o artigo 90 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas, o prazo para emissão de parecer é de três dias úteis, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento:
“Art. 90. Salvo as exceções previstas neste Regimento, para emitir parecer sobre qualquer matéria, a Comissão de Legislação e Justiça terá o prazo de cinco dias úteis e as demais comissões terão o prazo de três dias úteis, prorrogáveis por igual tempo pelo Presidente da Câmara, mediante requerimento devidamente fundamentado. ”
Além disso, a Comissão de Fiscalizaçãos ainda tem a prerrogativa de solicitar à autoridade governamental esclarecimentos necessários, no prazo de 10 dias e pronunciamento conclusivo ao Tribunal de Contas, no prazo de 30 dias, quando ausentes ou insuficientes os esclarecimentos anteriormente solicitados à autoridade governamental:
“Art. 84. Á Comissão de Fiscalização Financeira, Tomada de Preços, Orçamentária e Licitatória, diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados ou subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, no prazo de 10 dias, preste os esclarecimentos necessários. 
§1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a Comissão solicitará do Tribunal de Contas do Estado, pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de 30 dias. “
(...)
Apesar de exíguo o tempo para emissão do parecer, no intuito de colaborar com a agilidade dos trabalhos inerentes à aprovação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, aguardado a décadas neste município, considerando sua relevância, passa-se à apresentação da análise de mérito do projeto quanto aos aspectos inerentes a estas comissões.
Destaca-se que o projeto está instruído com Impacto Orçamentário Financeiro, parecer da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, parecer da Comissão de Legislação e Justiça e parecer do Controlador Geral do Poder Legislativo.
2 – DA ANÁLISE DE MÉRITO E PARECER DA CFFOTC E CAPAPR
Inicialmente, é importante ressaltar que a análise da Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária e de Tomada de Contas se dá quanto ao aspecto financeiro/orçamentário da matéria, nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, artigo 83, §2º:
“§ 2º - À Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária e de Tomada de Contas, compete manifestar-se, nas proposições de natureza financeira e orçamentária, e naquelas que causam reflexos da mesma natureza, bem como, fiscalizar e acompanhar a execução orçamentária do Município, realizando as audiências públicas a que se refere a Lei de Responsabilidade Fiscal, acompanhar todo e qualquer processo licitatório, podendo ainda proceder à tomada de contas que entender e justificar como necessária; “
Quanto à Comissão de Administração Pública, de Agropecuária e Política Rural, sua competência está prevista no artigo 83, §8º do Regimento Interno:
“§ 8º - À Comissão de Administração Pública, de Agropecuária e Política Rural compete manifestar-se nas proposições referentes à organização administrativa dos Poderes Executivo e Legislativo do Município, o regime jurídico e o estatuto dos servidores públicos municipais, os quadros de pessoal das Administrações direta e indireta, a política de prestação e concessão de serviços públicos e quanto a servidores públicos, com exclusividade, quanto ao mérito frente as demais comissões; compete ainda a esta Comissão manifestar-se nas proposições referentes ao desenvolvimento agropecuário e de políticas rurais do Município.”
Trata-se de matéria de extrema complexidade que, apesar de há décadas ser necessária, somente nas últimas gestões desta Casa esteve em pauta discussões e tratativas para sua elaboração, após incisiva cobrança dos órgãos fiscalizadores, dada a ausência de realização de concurso público nos últimos trinta anos para provimento de cargos efetivos na Câmara Municipal.
Mesmo que de extrema urgência a aprovação do projeto, devido à sua relevância e complexidade, não se pode deixar de observar suas minúcias e trazer à discussão os pontos críticos da matéria.
De forma a não criar imbróglio à aprovação do presente, no intuito de colaborar com a sua aprovação, na melhor forma da aplicação da norma vigente, dentro das atribuições que competem às Comissões de Fiscalização Financeira Orçamentária e de Tomada de Contas e de Administração Pública, de Agropecuária e Política Rural, passamos à análise dos pontos pertinentes e inerentes a estas.
O projeto se encontra instruído com Impacto Orçamentário Financeiro, parecer da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, parecer da Comissão de Legislação e Justiça e parecer do Controlador Geral do Poder Legislativo.
Conforme já mencionado no brilhante parecer apresentado pela Comissão de Legislação e Justiça, é de competência da Câmara Municipal a elaboração do plano de cargos, carreiras e vencimentos, tendo em vista a previsão constitucional, em seu artigo 30, inciso I, bem como a competência prevista na Lei Orgânica do Município, em seu artigo 77, inciso II.
Desta forma, observada legislação supra, compete à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sete Lagoas a elaboração do plano de cargos, carreiras e vencimentos do quadro de servidores da Casa.
Além disso, o projeto atende aos requisitos legais, tendo parecer favorável da procuradoria desta Casa Legislativa, parecer favorável da Controladoria Geral do Poder Legislativo Municipal e da Comissão de Legislação e Justiça. Sendo que esta última apresentou seu parecer com considerações e algumas propostas de emendas.
Tem-se que as emendas apresentadas pela Comissão de Legislação e Justiça, quais sejam: Emenda Supressiva 04, Emendas Modificativas 07, 08, 09, 10 e 11 tratam de matérias importantes, as quais merecem as devidas modificações e supressão apresentadas, em atendimento à legislação vigente, estando estas comissões de acordo com a forma apresentada.
Dadas as exposições quanto ao projeto, passa-se à análise da Emenda Modificativa 01, Emenda Modificativa 02, Emenda Aditiva 01, Emenda Aditiva 02, Emenda Aditiva 03, Emenda Modificativa 05, Emenda Modificativa 06 e Emenda Supressiva 03, considerando os ofícios de retirada das demais emendas, conforme consta no sistema SAPL.

DAS EMENDAS
Quanto à proposta de alteração do PLO nº 236/2023, proposta na Emenda Modificativa nº 01, de autoria do Vereador Ivson Gomes de Castro, conforme já exposto no parecer da Procuradoria e da Comissão de Legislação e Justiça, não há óbices quanto a tal alteração.
A alteração proposta não se refere a questão financeiro orçamentária, tratando-se de requisito para investidura em cargo comissionado.
Define-se como cargo comissionado, nas palavras do doutrinador MELO, Celso Antônio Bandeira de – Curso de Direito Administrativo, 25ª ed., pág. 300:
“Os cargos de provimento em comissão (cujo provimento dispensa concurso público) são aqueles vocacionados para serem ocupados em caráter transitório por pessoa de confiança da autoridade competente para preenche-los, a qual também pode exonerar ad nutum, isto é, livremente, quem os esteja titularizando. ”
Fica perceptível a discricionariedade do parlamentar quanto à possibilidade de nomeação ou exoneração do servidor ocupante do cargo em comissão. Sendo que, nesse caso em específico, trata-se do cargo que prescinde maior confiança do Vereador, pois será aquele que poderá representa-lo, irá direcionar os demais servidores do gabinete, atuando lado-a-lado com os interesses políticos do edil.
Portanto, dada as peculiaridades da emenda quanto à escolaridade do servidor ocupante do cargo de chefe de gabinete, compete aos próprios parlamentares manifestarem quanto à oposição ou aprovação da alteração proposta, não havendo por estas comissões que aqui se manifestam, qualquer ponto que demonstre ilegalidade na emenda proposta, tratando-se de interesse dos edis a aprovação ou reprovação da emenda.
O teor na Emenda Modificativa nº 02 trata da limitação da remuneração do Assessor Parlamentar que possuir até o Ensino Médio, até a metade da remuneração do Assessor Parlamentar Chefe.
Apesar de válida a proposta, quanto ao incentivo ao estudo e capacitação, esta não pode ser impositiva, quando não inerente às funções desempenhadas.
Conforme se verifica nos cargos previstos no plano de cargos, carreiras e vencimentos, dentre os servidores comissionados de gabinetes, a função que demanda comprovada formação em curso superior é o Assessor Jurídico Parlamentar, o qual deve ter formação em direito. Além disso, no anexo V, itens 21 e seguintes já prevê a remuneração proporcional às atividades exercidas, sendo as que exigem formação superior remuneradas com a devida adequação.
Portanto, estas comissões manifestam pela inadequação e ilegalidade da Emenda Modificativa nº 02.
A Emenda Modificativa nº 05, de autoria do Vereador João Evangelista prevê alteração quanto ao cargo de assessor jurídico parlamentar, quanto a correção de erro material, bem como a ausência de exigência quanto à jornada deste mesmo cargo.
Como a proposta não cria despesa ou mesmo interfere na estrutura administrativa, não objeção quanto a esta. No que se refere à determinação e/ou controle de jornada, compete à gestão dos gabinetes a organização e exigência do cumprimento dos deveres inerentes ao cargo. Portanto, manifesta favorável à emenda apresentada, visto que não tem ilegalidade ou inadequação financeira-administrativa.
As Emendas Aditivas de nº 01, 02 e 03 foram consideradas inadequadas e/ou inconstitucionais, pelas razões expostas pelo Controlador desta Casa, bem como pela procuradoria. As quais não apresentam a adequada previsão no aspecto financeiro ou administrativo. Portanto, manifestam as comissões desfavoráveis às mencionadas emendas.
Trata a Emenda Supressiva nº 03 de alteração quanto à supressão da Consultoria Geral, por entender que esta não atende aos requisitos necessários. Em sua justificativa, afirmam os autores da proposta, Vereadores Júnior Sousa, Carol Canabrava, Ivson Gomes de Castro e Heloísa Frois, que não justifica a remuneração do Consultor Geral ser compatível com a remuneração do Procurador Geral, sendo que esta remuneração poderia ser revertida à contratação de dois outros procuradores.
Afirmam ainda que a contratação dos trabalhos de consultoria deve ser pontual, ou seja, quando houver a necessidade de apreciação especializada em determinada matéria, não havendo necessidade de servidor disponível para tanto, visto que na prática acaba por exercer funções de procurador.
A previsão orçamentário-financeira já prevê os custos com o cargo de Consultor Legislativo. Há ainda a discricionariedade da Mesa Diretora quanto à elaboração do plano de cargos, carreiras e vencimentos desta Casa Legislativa.
Portanto, manifestando estas comissões que, conforme os documentos que instruem o presente projeto, há adequação do cargo de Consultor Legislativo. 
Já quanto à Emenda Modificativa nº 06, de autoria da Mesa Diretora, esta visa alterar a estrutura administrativa da Câmara, quanto à equipe da Diretoria de Administração e Finanças e da Diretoria de Infraestrutura e Planejamento, com o objetivo de criar dois cargos. Sendo um cargo de “Gestor de Administração e Finanças” e um cargo de “Gestor de Infraestrutura e Planejamento” em substituição aos cargos de “Diretor de Administração e Finanças” e “Diretor de Infraestrutura e Planejamento”.
Apesar do aumento de despesas apresentado, devido à alteração das respectivas remunerações, conforme impacto financeiro apresentado pela Consultoria, sendo concretizado o duodécimo previsto a ser repassado pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, há condições orçamentárias e financeiras para abranger as alterações propostas pela emenda.
Neste sentido, manifestam as comissões, entendendo ser adequada a Emenda Modificativa nº 06, desde que efetivamente alcançado o duodécimo previsto.
Diante de todo o exposto, a Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e Tomada de Contas e Comissão de Administração Pública, de Agropecuária e Política Rural manifestam que o presente projeto se encontra apto a ser apreciado pelo respeitável Plenário desta Casa Legislativa, considerando as manifestações quanto às emendas apresentadas.
3 – DA CONCLUSÃO
Pelo exposto, manifesta-se a Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e Tomada de Contas e Comissão de Administração Pública, de Agropecuária e Política Rural pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 236/2023 que DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNIAS, com as respectivas emendas, com as considerações expostas.

Atenciosamente.
Sete Lagoas, 14 de julho de 2023.
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Vereador Janderson de Avelar Oliveira

Relator da CFFOTC e Presidente da CAPAPR




__________________________________		__________________________________________
Vereadora Silvia Regina de Oliveira 			Vereador Gilmar de Sousa Batista Júnior
			
Presidente da CFFOTC					Membro da CFFOTC
                                                                                                                                      




__________________________________		__________________________________________
Vereador Roney Geraldo Gomes 			Vereador Eraldo Chamone Marques
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